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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRôNICO SRP N'O4O/2023. SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 7612023

OBJE-l'O: Sistema de Registro de Preços para àquisiçâo de materiais hidráulicos,
materiais rlétricos e mattriais de construçío. destinados a manutenção e reparos de

prédios e praças públicas, deste município, sendo o seu fornecimento processado de

forma parcclada.

,\os l-l dias tlo rnês de Norembro do ano rje 2023. O MUNICÍpIO np PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE. âtravés da PREFEI'I'URA IIUNICIPAL DE PACATUBA'

lrcssoa juridica de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 13.l12.22210001-48.
L:om scde à Praça Nossa Senhora de Lourdes, Sô{o. Centro - PACATUBA - Sergipe.

ORGAO Gf,RENCIADOR, e a cmprcsa ELETRICA ALIANÇA EIRELI. inscrita

no CNPJ sob o nr.10.3.14.401/0001-12, com sede na Rua Seis. n" 166, Bairro Distrito
Induslrial Socorro. CEP:49160-000. Nossa Senhora do Socoro/SE. neste ato,

rcprcscntada pclo Sr'(a). MARCILENTI SANTOS CALAZANS, (brasileira(o))'

lcasada(o)), (comerciantc), portador da Cedula de identidade RC 3.277.069-l- SSP/ SE.

inscrito no CPF/MF sob o no 949.721.845-15. rcsidcnte e domiciliado na AV. Augusto
Franco. n"2000. QD 4. Iote i l. Bairro Siqueira C'atnpos. CEP:49075-100, AracajurSE. e.

daqui por diante, denominada simplcsmentc FORÀIECEDOR RECISTRADO,
resolvem na tbrmadapelaLei Federal no I0.520,de I 7 de jutho de 2002, e suas alterações

e, subsidiariarnente. pela Lei Federal n' 8.666. de 2l de juúo de 1993, e alterações

posteriores, firmar a presenle A'I'A DE REGISTRO DE PRflÇOS. cuja minuta foi
cxaminada pela Assessoria Juridica do Municipio, que emitiu scu parecer, conforme o

parágrafo irnico do arligo 38 da Lei no 8.666, dc 1993. mediante as seguintes condições:

r. D() ()B.tET()

l.l. A prescnte ALa tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para aquisição de
materiais hidráulicos, materiais elétricos e materiais de construção, destinados a

manutenção e reparos de prédios e prâçâs públicas, deste município, sendo o seu

fornecimento processado de forma parcelada.. conformc espccificações c exigências
cstabclccidas no ancxo I do Edital do Presão Elctrônico SRP n" 40/2023 e Anexo I desta
,\ta r.le Registro de Preços;

2. DA V|\CUl.AÇÂO AO riDr't'^t,

l.l. Este instrumcrlto guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n' 4012023 e seus Anexos, o qual e parte integÍante e
complementar. vinculando-se. ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3. I . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de I 2 (doze) meses, a contar da

e
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

4. DO PREÇO

J.l. Os preços registrados sào R$ 1.614,70(Hum Mil Seisccntos c Quâtorzc Reais c
Sctcnta Centavos). conlorme z\nexo L

.1.2. A qualqucr tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
rcdução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fornccedores registrados paÍa negociaÍ o novo valor.

-l.l.l Caso o Íbmecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador
poderá liberaÍ o foruecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e
conr ocat os demais lonrccedorcs visando a igual oportunidade de negociação.

.1.-1. Durante o pcríodo dc validadc da Ata dc Registro dc Prcços, os preços não serào

rcajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espéoie.

4.4. O difercncial de preço errtre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ala e a

pcsquisa de mercado el'etuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta,
bern como evcntuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se

houvcr prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTR{DOS

5.1. O Orgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO C'ANCELAMENTO DO RECISTRO DE PREÇOS

6.1. ,\ empresa registrada terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar rcduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

supcriorcs aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de regislro, nas hipóteses previstas. assegurados o conhaditório e a
ampla defesa. será formalizado por despacho da pRIFEITURA de pACATUBA -
Sergipe.

6.3. o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de lato superveniente que venha compromete' a perfeita execução, àecorrenles de caso
lortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. D.,r DrVUr,cAÇÃo DO EXTR^TO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

3
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MUNICÍPIO DE PACATUBA
7. 1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços tleverá de rcalizada na lmprensa
Otlcial. na tilma prcvista no Art. I 5 § 2" da Le i n" 8.666/93, ató o quinto dia útil do mês
sr,rbseqiiente ao de sua assinatura

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

8.l. Sào obrigaçõcs do órgâo gcrenciador:

I - gcrcnciar a Ata de Registro de Preços:
Il - prestar, por meio de seu representanle, as informaçôes necessárias. bem como

ateslar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraidas;
lll - emitir parecercs sobre atos lelativos a cxecuçào da ata. cm especial, quanto

ao acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condições
estabclecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sanções;

IV - assegurar-sc do tlel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexosi

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a
Administraçâo. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercadot

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados c a aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Rcgistro dc Prcços;

Vll - Íiscalizar o curnprirnento das obrigações assumidas pelo fornecedor
Registrado;

VIll - a Íiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador nào excluirá ou reduzira a

rcsponsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
fonrccinrcnto.

IX- Designar sen idor do Município para proccder no recebimento dos materiais;
X- Rejeitar os materiais quc não atendam aos requisitos constantes no item 6;
XI- Efetuar os pagamentos devidos obser"',ados as condições estabelecidas na Ata;
XII- Promover ampla pesquisa de mercado, de lonna a comprovar que os preços

registrados permanecem compatíveis com os praticados rro mercado.

9. DAS ()BRtGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRAD0

9.1 . São obrigações do fornecedor registrado:

9.2 Manler. durante toda a vigência da Ata de Registro de preços, as exigências de
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à
nresma, sob pena de sua rescisão e aplicaçâo das penalidades ora previstas;

9.J Fornecer o produto confomte especificaçâo. marca. modelo e preço registrattos e na
forma prcvista:

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer uraterial entregue em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito. vício ou que vier a
apÍesentaÍ problema quanto ao seu uso dentro do peíodo de garantia:9.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter uÃ perfeito fornecimento, de
lorma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Municíp,o,í,À

L
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

9.3 Rcspousabilizar-se por todas as dcspesas, obrigações e tributos decorrentes do
Íbmecimento, inclusive as de naturcza trabalhista. devendo, quando solicitaclo, fomecer
ao Município comprovante de quitação com os órgàos competentes;
9.-1 Responsabilizar-se por eventuais multas, rnunicipais. estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimentol
9.9 Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio e/ou a teÍceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, nào excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município:
9.1I Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos

dc Autorização que se façam necessários à execuçào do fomecimento;
9. t2 Nào transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o objeto firmado com 0 Municipio,
§enl prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associação conr outreln, cessào ou transferência total ou parcial. bern

conro a fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.
9. l.l comunicar ao Gerenciador qualquer problerna ocorrido na execução do objeto da Ata
dc registro de preços:

9. l5 atendcr aos chama<los do Órgão Gercnciador, visando eferuar reparos cm eventuais
crros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
9. l6 abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. Os materiais, objeto desta licitação, serào entregues na sede do Almoxarifado da

secretaria de Obras. no endereço; Rua Amaldo Garcez, s/n - Pacatuba-SE, de
lorma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas pela
nresnra. nunl prazo máximo de l0 (dez) dias consecutivos. contados a partir da
solicitação.

. A aquisiçào do produto, quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de
vigência estabclecido. Findo este, as partes nâo poderào exigiÍ uma da outra o
cxaurimcnto dos quantitativos previstos no instrumento convocatório.
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.t A entrega dos produtos será acompanhada e Íiscalizrda por sen.idor da Secretaria de

Obras, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a Íiel e
correta entrega para fins de pagamento;

. A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor;. O f.mer:imento. objcto da ARP (Ata de Registro de preços), será feito durante o prazo
de vigência estabelecido. Findo este, as paÍtes nào poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório. por meramente
estimativos, considerando-se perfeitamerrte
registrados poderào ser revistos em deco
praticados no mercado ou cancelados por fa
cabendo ao órgão gerenciador promover
obscrvadas as disposições contidas na alínea
n" tt.666. de 1993.

realizado o objeto registrado. Os preços
rrência de eventual redução dos preços
to que eleve o custo dos itens registrados,
as negociações junto aos fornecedores,
"d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei

Pqo a )
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ESTADO OE SERGIPE
MUNIG|PIO DE PACATUBA

I I. DAS PE\.TI,ID.{DES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, nâo receber a Ordem de
lolnecimento, recusar-se a lornecer o objeto licirado. apresentar documentação falsa
cxigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto. não mantiver
a proposta. conrpoÍar-se dc nrodo inidôneo ou comctcr fiaude fiscal, ficará impedida de
licitar c contratar com a Administração, pelo prazo dc ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo
tlas multas prsvistas rlcste Instrumcnto e dernais cominações lcgais:

b) Pcla incxecução total ou parcial do objeto da licitaçâo, erros de exccuçào, mora
no fbmecimento e instalação. a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) adveíência por escrilo sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis:
ll) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atmso injuslificado

nâ instalaçào. sobre o valor registrado em atraso:
III) rnulta compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

Íbmccimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação preyista neste Edital e não discrirninado nos incisos
antcriores. sobrc o valor registrado cm descumprimento, contada da comunicação do
órgão gercnciador lvia intemet, Íàx. correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspcnsão tcmporária dc panicipar de licitação c impcdimento dc contratar
com o PREFEITURA PACATUBA:

VI) declaraçâo de inidoncidade para licitar e contratar com a AdministÍação
Pubfica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitaçào, na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a

pcnalidadc.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administraçâo terá direito de

recusar a cxecuçâo, de acordo com sua corveniência e oportunidade, comunicando a
atljudicatária a pcrda de intcressc no rccebirrcnto da nota fiscallÍatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuizo da aplioação das penalidades previstas neste
Instrumento.

VIll)a inadimplência da empresa registrada. indepcndentementc do transcurso do
prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observâdo o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, podcrá
irr.rplicar a imediata rescisão ou cancclamento desta ata. com a aplicação das pcnalidadcs
cabíveis:

IX) ocorrida a rescisào pelo motivo r.etrocitado, o ORGÀO GERENCIADOR
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitaçào. com fulcro no aÍt.24,
Xl. da Lei Federal no 8.666/93. observada a ordem de classificaçào da licitação e as
nrcsmas condiçõcs oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para
lirmecimcnto ora registrados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
adnrinisúatiro, poderâo elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro ào órgão
gerenciador, por ocasiào do pagamenlo dos valores devidos. nos teÍrnos dos Arts. 36g a
-1ti0 da Lei no 10.406. de l0 de janciro de 2002 (Código Cir.il):

Xl) na impossibirrdade de compensação. nos termos da alínea anterior ou,
inexistindo pagamcnto vincendo a ser realizado pclo ónGÀO GERENCIADOR. ou.ainda, scrrdo este insuficiente para possibititar a compensação de valores, aAD.IUDIC'ATÁRIA será notificaia a rôcorher aos cofres do Erário a importáncia

/ÀL
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

rcmaucsccllte das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

clo rccebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da deírisão dcfinitiva
tle aplicação da penalidade, sern prejuizo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderào seÍ aplicadas cumulativamente. ou não.

de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas nào poderá exceder, cumulativamente. a

I 0%(dcz por cento) do valor registÍado;
XI\:) Ncúuma parte scrá rcsponsável perante a outra pclos atrasos ocasionados

por motivo de Íbrca maior ou caso ftrrtuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida

r1o prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso' será cobrada
judicialnrcnte.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA sào autônomas e a aplicação de

uma não crclui a de outra e ncm impcde a sobreposiçào de outras sanções previstas na

Lei Fcderal no 8.666, de 2l de junho de 1993, com suas alterações.

XVII Âs penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de

delesa. após notificâçào endereçada à ADJUDICATARIA. assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) útcis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior' nos termos

rla lci.

I2. D.{ PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata dc Registro de Preços devcrá de realizada na

lmprensa Oficial, na lbrma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n'8.666i93, até o quinto dia

útil do nrês subseqüente ao de sua assinatura

8. DO GESTOR DA,{TA
l3.l- Orgào gerenciador da ata: Prefeitura Municipal dc Pacatuba.

13.2- Fica dcsignado o servidor municipal Erisvaldo Rodrigues Santos lotado na

secretaria municipal de OBRÂS como fiscal desta Ata, de acordo com o caprrt do AÍ.
ó7, da lei 8.666193 que deverá acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato. que devcrá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas:
l-l.4-Fica designada a servidora municipal de Getma Honorato Souza lotado na

secrctaria municipal de Administração como Gestora desta Ata. dc acorclo com o
toput do Art, 67. da lei 8.666/93.

13.5- A tiscalização, não elidc nem dirninui a responsabilidade do fornccedor.

9. DOS PARTICIPES
l-l.l Não terá participes desta Ata dc Registro de Preços

I5. I)AS DISPOSIÇÔ},S GT]RAtS
15. l. lndopendentc de sua transcriçào. o cdital e seus ànexos, principalmente a pÍoposta
tlc prcço c os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor
Registrado no pregâo lará pârle desta Ata de Regislro de Preços.

16. DO F'ORO
I 6. I . Para dirimir, na est'era judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA. estado de
Sergipe.

(t w\
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MUNICíPIO DE PACATUBA
E para firmeza e como prova de assim haverem, entrc si, ajustado, foi lavrada a

prescntc âta de registlo dc preços que. lida c achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,

de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento c pelas testemunhas abaixo

nomeadas. tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitaçào deste

Município.

PACATUBA/SE, 14 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE PACATUBA
Orgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

ELETRICA ALIANCA a,s,nàdode íoíma disitalpoí

LrDA: 1 034440 1 0001 1 ililI|cêflâi$,,,
2 Aàdo!:2023-I ] 1412:36,8'03'00

ELETRICA ALIANÇA EIRELI
MARCILENE SANTOS CALAZANS

FORNECEDOR REGISTRADO

TE MUNIIAS:
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14111i2023. 10:35. LlC|ÍANET'Ata de Regislro de Preço

MUNIC|PIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 76

PREGÂO ELETRÔNICO NO 4Ol2023

PROCESSO L]C]TATÓRO 40

33

LICITA'{ET

No dle 14 dê No!6mbÍo dê 2023 no(â) Í{U}{lClPlO DE PÂCATUBA/SE , inscÍitola) no CNPJ 13.112.2220001-48, clm sodê à PC IiOSSÂ SENHORA DE LOURDES

n' S/N CEP 4997G0m - Pacátuba-SE nesrs ato lêgdmente rep.esênrado por L^r{ UELLA ALXEDA IARTII{S SOt ZA. ponadoí do CPF n' 00742736507.
RESOLVE ÍeqislEr píeços pâÍa eventual aquisiçáo em íac€ da apresenlação dals) píoposla(s) da(s) empresa{s) abaixo qualiÍicada(s):

Forn.c.dor ELETRIC^^LI,^NC^LÍD Ci,lPJ: 10.3,14.40110001-12

R.pí§.ntãnt : MÂRCILENE SANTOS CAIAZANS

Íel.íoôe: (00) 000GOO00

Emall: I cilacão@eletícaal ancá. cqn.br

En.l€Íeçor RL,A SEIS, 166 - DISTRITO INDUSÍRIAL SOCORRO. Nossa S€nhoía do Socoíío - SE - 49'!@000

Modolo: CONDÊX PÍêço Unltáíio: R$ 322,94 vâloí Totâl: R$l.614,70

Tolál: Rl'1.614.70

ll.mr 7 Quântldade:5.0O Unidada: Unid tlarcâ: CONDEX

Descrição: Peçâ c/ 100m cle cabo líançado (torcido)2,5mm

as especilicaçóês réanices constãnlBs do pÍocesso em epígÉÍe, essim coho lodas ás obrigaçóês e co.x,hôcs dcssrtas nâ minúa da Atá dc Rêgisto dê PÍêços e na

Prcpostâ dê Preços anregêm êsra ARP, lndependênremente dc transcrlção.

Â valldâde destâ Alã dê Regi6lrc de Preços é até lalí11m21 , a .Ãntat do dla ,lal11lm2l 
.

A pres€nts Àtã de R€glstao dê Prêço6, âpós [dâ e achada coiíoaÍre. á âssinada pêlss part6s.

MAI{UELLA ALIiIEIDA Í{ARÍNS SOUZA
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